
                            

   LEI Nº  2.812,  DE 16/08/2005. 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO SANTO; 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO 

A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar na 

importância de R$ 9.303.000,00 (nove milhões, trezentos e três mil reais ) destinados a custear 

as dotações abaixo: 

 

 010000 – GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0059.2.013 – Administração e Manutenção das Atividades Inerentes ao Gabinete 

33903500 – Serviços de Consultoria       150.000,00 

  

13000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0059.2.019 - Administração e Manutenção da Secretaria e Órgãos Subordinados 

31901600 –Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil    430.000,00 

   

014000 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

 04.123.0059.2.022 – Administração e Manutenção da Secretaria e Órgãos Subordinados 

 31901600 –Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil    135.000,00      

33903900 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica               30.000,00  

 

015010 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0025.1.016 – Construção de Pronto Atendimento (Sede e Orla) 

44905100 – Obras e Instalações       180.000,00  

              

10.301.0025.2.028 – Assistência Odontológica.  

33903000 – Material de Consumo                                                    20.000,00 

 

 10.301.0025.2.031 – Manutenção de Unidades e Programas de Saúde 

            44905200 – Equipamentos e Material Permanente     180.000,00  

 

 10.301.0025.2.032 – Assistência Farmacêutica 

 33903000 – Material de Consumo               1.250.000,00 

 

 016000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.122.0059.2.042 - Administração e Manutenção da Sec. e Órgãos Subordinados 

33903000 – Material de Consumo        20.000,00 

 

 



12.361.0005.1.019 – Construção, reforma e manutenção das Unidades Educacionais 

44905100 – Obras e Instalações               1.200.000,00 

 

12.365.0006.1.021 – Construção, Reforma e Manutenção das Unidades de Ensino 

44905100 - Obras e Instalações                  560.000,00   

 

12.365.0006.2.052 – Programa, Manutenção e Revitalização da Educação Infantil 

33903600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física                  20.000,00  

33903900 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica               100.000,00 

 

017010 – FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

08.244.0029.2.064 – Assistência e Apoio as Famílias de Baixa Renda 

33903200 – Material de Distribuição Gratuita        80.000,00 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica               130.000,00 

 

018000 – SECRETARIA MUNIC. DE TURISMO, ESPORTE,  CULTURA E LAZER 

04.122.0059.2.079 - Administração e Manutenção da Sec. e Órgãos Subordinados 

44905200 –Equipamentos e Material Permanente       33.000,00 

 

019000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0059.2.090 – Manutenção da Secretaria e Órgãos Subordinados 

31901600 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil    370.000,00 

33903900 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica     80.000,00 

44905200 –Equipamentos e Material Permanente     395.000,00 

 

020000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

04.122.0059.2.092 – Manutenção da Secretaria e Órgãos Subordinados 

33903900 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    150.000,00 

44905200 – Equipamentos e Material Permanente     460.000,00 

  

04.122.0017.1.030 – Constr.Ampliação, Reforma e Equip.de Edifícios Públicos  Equip. Sociais     

33903000 – Material de Consumo                                       100.000,00 

 

04.122.0017.1.031 – Construção, Ampliação, Reforma das Quadras Poliesportivas 

44905100 – Obras e Instalações                300.000,00 

   

           15.452.0016.1.037 – Pavimentação, Asfaltamento e Manut. De Ruas, Avenidas e Rodovias 

44905100 – Obras e Instalações                800.000,00 

 

17.511.0015.1.041 – Construção de Caixa D’Água em Córrego D’Água 

44905100 – Obras e Instalações       70.000,00 

 

25.751.0016.2.093 – Manutenção do Sistema de Rede Elétrica e Iluminação Pública 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            380.000,00 

  

25.752.0016.1.043 – Extensão de Rede de Iluminação Pública  

44905100 – Orbas e Instalações                750.000,00  



 

26.782.0041.1.044 – Construção e Reforma de Pontes, Bueiros e Mataburros  

44905100 – Obras e Instalações                500.000,00 

 

025000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E TRABALHO 

04.122.0059.2.114  - Administração e Manutenção da Secretaria e Órgãos Subordinados 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica             30.000,00 

 

024010 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

16.482.0033.1.057 – Construção de Unidades  Residenciais – Zona Urbana 

33903000 – Material de Consumo                             400.000,00 

 

TOTAL  .......................................................................................................... 9.303.000,00 

   

Art. 2º. Os recursos destinados  à cobertura do presente Crédito Suplementar advirão  de  parte 

do Excesso de Arrecadação verificado no período de janeiro à  junho do corrente exercício, na 

órdem de R$ 1.774.000,00(um milhão, setecentos setenta e quatro mil reais ) e  o valor de R$ 

7.529.000,00 (sete milhões quinhentos e vinte e nove mil reais ), da Anulação das seguintes 

dotações: 

 

 012000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

 04.122.0004.1.010 – Modernização da Administração Pública 

 33903000 – Material de Consumo         80.000,00 

 33903500 – Serviços de Consultoria         50.000,00

 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Jurídica               100.000,00 

 44905200 – Equipamento e Material Permanente                 150.000,00 

 

 013000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 04.122.0004.1.011 – Modernização da Administração Pública 

 33903500 – Serviços de Consultoria          80.000,00 

 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pes. Jurídica     250.000,00 

 44905100 – Obras e Instalações           50.000,00 

 

 04.122.0059.2.019 - Administração e Manutenção da Secretaria e Órgãos Subordinados 

 31901100 –Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil    630.000,00 

  

014000 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

 04.123.0004.1.015 – Modernização da Administração Pública  

 33903500 – Serviços de Consultoria                                                                        130.000,00  

 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica               200.000,00  

 44905200 – Equipamentos e Material Permanente                100.000,00 

 

 04.123.0023.2.021 – Modernização Tributária e de Gestal Fiscal 

 33903500 – Serviços de Consultoria                                       135.000,00 

 

 015010 - FUNDO MUNICIPAL  DE SAUDE 

 10.301.0025.1.016 – Contrução de Pronto Atendimento  (Sede e Orla) 



 44905200  - Equipamento e Material Permanente                             180.000,00 

 10.301.0025.2.028 – Assistência Odontológica 

  44905200 - Equipamento e Material Permanente       100.000,00 

 

 015010 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0028.2.035 – Manutenção da UTI 

44905200 – Equipamentos e Material Permanente                  700.000,00 

          

017010 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0029.2.069 – Administração e Manut. Do Centro de Referência de Assist. Social 

33903000 – Material de Consumo                                         27.000,00   

33903600 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física                   36.000,00 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                 6.000,00 

44905200 – Equipamentos e Material Permanente                     2.000,00 

 

11.244.0029.1.023 – Contribuição às Associações de Moradores 

33504100 – Contribuições        130.000,00  

 

018000 – SECRETARIA MUNIC. DE TURISMO, ESPORTE, CULTURA E LAZER 

04.122.0059.2.079 -  Administração e Manutenção da Secretaria e Orgãos Subordinados 

33903000 – Material de Consumo         20.000,00 

44905100 –Obras e Instalações                                           10.000,00 

 

20.695.0038.1.025 – Implantação do Agroturismo   

33903600 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física        3.000,00 

 

19000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0059.2.090 – Manutenção da Secretaria e Orgãos Subordinados  

31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil              470.000,00 

 

26.782.0019.2.091 – Controle e Manut.Preventiva de veículos 

44905200 – Equipamentos e Material Permanente                155.000,00 

 

020000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

04.122.0017.1.032 – Aquisição de Área p/ Equip.Comun.e de Lazer no B.Segatto 

44906100 – Aquisição de Imóveis                            60.000,00 

 

10.512.0015.1.035 – Construção e Ampliação da Rêde de Esgoto, Dren.Pluvial-San.Básico 

44905100 – Obras e Instalações                  496.000,00 

 

15.452.0016.1.038 – Pav.e ou Asf. Das Ruas José Pessotti e José Zamperlini em Guaraná 

44905100 – Obras e Instalações                  100.000,00 

 

27.812.0017.1.045 – Construção de uma Quadra poliesportiva em Guaraná 

44905100 – Obras e Instalações                120.000,00 

 

27.812.0017.1.046 – Construção da Quadra poliesportiva em Caeiras Velhas e Itaparica 



44905100 – Obras e Instalações                 55.000,00 

             

 

024000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS 

26.782.0059.2.113 – Aquisição de Combustível p/ Manut. Da Frota Municipal 

33903000 –Material de Consumo               914.000,00 

 

025000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E TRABALHO 

04.122.0059.2.114 -- Administração e Manutenção da Secretaria e Órgãos Subordinados 

 31901100 –Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil             88.000,00 

31901600 – Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil              20.000,00  

   

11.332.0034.2.115 – Qualificação de Empreendedores e Trein. Da Mão de Obra Local 

33903000- Material de Consumo         8.000,00 

33903600 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física              24.000,00 

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica             24.000,00 

 

025010 –FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

16.482.0033.1.057 – Construção de Unidades Residenciais – Zona Urbana 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica           200.000,00 

 

025020 –FUNDO MUNIC. DE SOLIDARIEDADE P/ GERAÇÃO DE RENDA-ARASOL 

11.334.0034.2.119 – Manutenção das Atividades do Fundo 

33903000 – Material de Consumo          4.000,00 

33903600 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física       4.000,00 

33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    18.000,00 

 

004000 – IPASMA – INST.PREV..ASSIST.SERVIDORES MUNICIPAIS 

04.122.0055.1.008 – Investimento em Patrimônio para o Instituto 

45906300 – Aquisição de Títulos de Crédito           1.600.000,00 

 

TOTAL...............................................................................................................7.529.000,00 

 

 

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.          

 

         

Prefeitura Municipal de Aracruz, 16  de Agosto de 2005. 

 

 

                                                                 

 

ADEMAR COUTINHO DEVENS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


